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ESTADO DE GOlAS r--------------------------- ----------------------------, 
SECRET ARIA DA EOUCAÇAO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N~ 040, DE 15 DE MARÇO DE 1979 

Autoriza o Col~gio Vocacional, desta 
Capit~l, a adotar o princípio de Cir 
culação de Estudos no Ensino SupletI 
voo 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIA:S, nos termos 
do Artigo 29 da Lei Estadual n ~ 4.240, de 09/11/62 .. e no que es 
pecifica o Artigo 29, da Resoluxão N9 CEE-4l9/77, tendo em vista 
o deliberado pelo Conselho Plenario, conforme Parecer n9 026/79, 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

RESOLVE: 

Fica o Col~gio Vocaciona1, autorizado, em caráter 
condicional, a adotar o princípio de Circulação de 
Estudos nos Cursos Supletivos que mantem, autoriza 
dos por força das Resoluções N9sCEE-235 e 236/77. 
Ficam igualmente aprovadas as modificações introduzi 
das em seu Regimento Esaiar, Artigo 63 e item 13, do 
Plano de Cursos, ambos inseridos no Processo de n9 
CEE'-3l2/78. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vi,gor na data de sua puhli 
cação, revogadas as disposiçoes em contrário. -
SALA DAS SESSOES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 

GOIÃS, em Goiânia, aos 15 dias do mês de março de 1979. 
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